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SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 10 - PE 04/2023 

 

Trata-se de questionamento levantado no Portal de Compras Públicas, conforme segue: 

 

A grande maioria dos itens possui, no descritivo, uma quantidade por embalagens primaria e/ou 

secundária. Nossa dúvida é se poderemos ofertar itens com quantitativos diferentes nas 

embalagens primaria e/ou secundária respeitando o total de unidades do item? 

 

Fornecedor solicitante: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

 

Resposta: Deve ser seguido a descrição de cada produto. 

 

 

Rio do Sul/SC, 11 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

Mariane Fernandes da Rosa 

Pregoeira 

CISAMAVI 
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